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ASSISTENCIA SOCIAL

Resolucéo n.° 007 de 27 de fevereiro de 2025 — CMAS — Unai-MG

Dispde sobre a aprovacao para a convocagao da
132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
de Unai.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Unai-MG — CMAS, em conjunto com a
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania — SEMDESC, no uso de suas
atribuicoes e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implantagcéo

da Politica de Assisténcia Social no municipio,

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar a 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Unai — MG com a
finalidade de avaliar e propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS.

8 1° A 13?2 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Unai — MG seré realizada nos
dias 2 e 3 de julho de 2025, no Saldo do Produtor Rural.
§ 2° A 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Unai — MG ter4 como tema

geral: “20 anos do SUAS: Construcao, Protecédo Social e Resisténcia”.

Art. 2° - Ficam definidos 5 (cinco) eixos tematicos para discussdo em grupo, quais sejam:

Eixo 1 - Universalizacdo do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as
Diversidades.

Eixo 2 - Aperfeicoamento Continuo do SUAS: Inovacdo, Gestdo Descentralizada e
Valorizagao Profissional.

Eixo 3 - Integracdo de Beneficios e Servigos Socioassistenciais: Fortalecendo a Prote¢do



Social, Seguranca de Renda e a Inclusdo Social no SUAS.
Eixo 4 - Gestdo Democrética, Informacdo e Comunicacdo Transparente: Fortalecendo a
Participacéo Social no SUAS.

Eixo 5 - Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

Paragrafo unico: a SEMDESC e o CMAS adotardo as providéncias necessarias para a

realizacdo da 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Unai — MG.

Art. 3° - As orientagdes, as normas, as regulamentacfes e a programacao serdo divulgadas

posteriormente.
Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicacdo desta resolucdo, ocorrerdo por conta do
orcamento do 6rgdo gestor da Politica Municipal de Assisténcia Social, ou seja, a Secretaria

Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania — SEMDESC.

Art. 5° - Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicacao.

Unai-MG, 27 de fevereiro de 2025.

Claudinéia Ferreira de Souza

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Unai-MG




	Resolução n.º 007 de 27 de fevereiro de 2025 – CMAS – Unaí-MG
	Unaí-MG, 27 de fevereiro de 2025.

